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DISPO! soBRn A PAT27CIPAÇXO Dlt OZYMISSXO 1311. •.*7, ,k NI A o  , , 	
CIAL DA (IARA MUNICIPAL NO XIX 3NCONTRO NA' , 

\\--, 

CIONAL lr) VIIRUDORE3 DO BRASIL. 
443f ki 1 	 ::: 

411 	 A rasa da Címara MuLiolpal de Itursza no uai' 

de mame 2tribuigas Iscais, e na conformidade doe artigos 46,' 

2g e 50, paragrafo dnioo, inciso 03, as Lei Complementar ng' 
03 de 28 de dezeuibro ‘14 1972, fvz saber que a Chiara Yunicipal 

em sena° realizada dia 19 de maio de 1982, aprovou, e ele pró, 

mmlim a scauinte,R.,acluçíct 

Art. lg- A aGM2T1 Uunicipal de Ituramm 4,14 t 

representada por un vereador no XIX Snocntro Nacional de Veres 

dores do Brasil, a realizar-se «a Campo Grande-. MB de 22 a 27* 
de  sa¡o de 1982. 

2L- O repreaentnte fios autorizado Q se 

entender diretamente com e Uni;e1 doa Vereadores de Minas Cera* 

ia, sobre eu problemas e providínclas oonoernentes ao referido 
11› 	Congresso, Zioando obrigado comparecer e perticiper de todas 

20 atividade. do meso, bem comi defender, n2 oeseiíe, epertuna 
Q3 interesses de !ualcípiG. 

Art. 3g‹- O ropresencante, ap4a seu regresso,' 

devera apresentar relatdrio verbal ou escrito 44›. principais 4  
aconteoimentoa do £1X - acontre Nacional de Vereadores de Breei° 
mil, especialmente daqueles que de perto interessam a vida de' 
noesa comunidade. 

Art. 40i- As deepesea cem a •xecuç¥e deste Re-

soluçie correrZo por conta de verba própria do orçamente vigea 
t"e euplement‘dae, se neceeoírle. 
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Art. 	Zata Resolução entra eis vigãr n da 
ta de 	publicação, revogadna as disposiçoão ea contrírio. 

• 
'tura», 19 de *sio de 1982 
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